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EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. 
RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. PRISÃO CAUTELAR. 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. ERRO 
JUDICIÁRIO. INEXISTÊNCIA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO ESTADO NÃO CONFIGURADA. REEXAME DE PROVAS. 
SÚMULA 7/STJ.
1. O Tribunal a quo, com base em minuciosa análise das provas trazidas 
aos autos, consignou expressamente que "não restou comprovado nos 
autos que a prisão cautelar se deu com abuso de poder, excesso ou desvio 
na execução, não há falar em dever de indenizar".
2. No presente caso, para rever o entendimento da Corte de origem, a fim 
de atender ao apelo da recorrente, seria necessário revolver o contexto 
fático-probatório dos autos. Incidência, na hipótese, da Súmula 7 do STJ.
3. Recurso Especial não provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos 
termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og 
Fernandes, Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão 
votaram com o Sr. Ministro Relator." 

 
 

  

Brasília, 16 de maio de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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